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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO,ESPORTE E LAZER- SEMTEL
PORTARIA N°. 102/2025 - DA/SEMTEL

Conforme regulamentado no Art. 14 da Lei Complementar Municipal
nº 1.000 de 07 de janeiro de 2025, conforme competências atribuídas a
esta SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO, ESPORTE E LAZER –
SEMTEL, INSTITUI A COMISSÃO JULGADORA PARA TODOS
OS EDITAIS DE CHAMAMENTO PÚBLICO PROVENIENTES
DO DECRETO Nº 15.353, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.
Porto Velho, 13 de agosto de 2025
 
RESOLVE:
 
INSTITUIR comissão julgadora que irá analisar a documentação de
habilitação, bem como as propostas apresentadas, visando a seleção de
pessoa física ou jurídica de direito privado, devidamente regularizada,
com interesse em apoiar ou patrocinar a administração pública por
meio dos procedimentos e diretrizes previstas no Decreto nº 15.353,
de 02 de agosto de 2018.
 
1. OBJETIVO
1.1. A presente portaria tem como objetivo designar os servidores
abaixo listados, no qual compõem o quadro de pessoal da Secretaria
Municipal de Turismo, Esportes e Lazer do Município de Porto Velho,
que irão compor a comissão julgadora para seleção de pessoa física ou
jurídica de direito privado, devidamente regularizada, com interesse
em apoiar ou patrocinar a administração pública por meio dos
procedimentos e diretrizes previstas no Decreto nº 15.353, de 02 de
agosto de 2018.
 
2. DA COMISSÃO
2.1. A comissão julgadora para todos os editais de chamamento
público provenientes do Decreto nº 15.353, de 02 de agosto de 2018
será composta pelos seguintes servidores:
 

 
ALEKS PALITOT
Secretário-Executivo de Turismo - SEMTEL
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